
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 14/2025

Aos 06  (seis)  dias  do  mês  de  maio  do  ano  de  2025  (dois  mil  e  vinte  e  cinco),  por  meio  de 
videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e 
Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes 
de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 09 horas, teve  
lugar a 14ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes as Excelentíssimas 
Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  –  Presidente,  MARIA  EDNA 
MARTINS,  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr.  CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria nº  252/2025). Ausente justificadamente, 
por  motivo  de  férias,  o  Exmo.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA. 
Ausente  justificadamente  a  eminente  Desembargadora  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO  – 
Portaria nº 252/2025. O Ministério Público se fez representar pelo eminente Procurador de Justiça 
Dr. ALCIDES JORGE EVANGELISTA FERREIRA, assim como a Defensoria Pública do Estado 
do  Ceará  pela Dra.  VANDA  LÚCIA  VELOSO  SOARES  DE  ABREU,  sendo  os  trabalhos 
secretariados  pelo  bel.  JOSÉ  WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo  número  legal, 
invocando a proteção de Deus, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. 
Sem embargo foi aprovada a Ata da 13ª sessão ordinária de 29 (vinte e nove) de abril de 2025 (dois 
mil e vinte e cinco). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 06 (seis) dias do mês de 
maio do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).  JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA 
PAUTA: 1.1 –  Habeas  Corpus nº  0623525-46.2025.8.06.0000.  Impetrantes:  PAULO VICTOR 
GOES PINHEIRO E OUTRO. Paciente: J. G. de C.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA 
EDNA MARTINS (Relatora),  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por maioria de votos,  
vencida a douta Relatora, acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na parte  
cognoscível,  denegar  a  ordem,  nos  termos  do  voto-vista  divergente  proferido  pela  Exma.  
Desembargadora Andréa Mendes Bezerra Delfino, designada para lavrar o acórdão".1.2 – Habeas 
Corpus nº 0622808-34.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO EUGÊNIO MAGALHÃES DE 
ANDRADE. Paciente: JOÃO LUCAS DE SOUSA PINTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - 
Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado – 
Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade  
de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente  
Relator,  que  aderiu  as  fundamentações  do  voto-vista  proferido  pela  Exma.  Desembargadora  
Andréa  Mendes  Bezerra  Delfino".  1.3  –  Habeas  Corpus nº  0623784-41.2025.8.06.0000. 
Impetrante:  CHARLES  ANTÔNIO  XIMENES  DE  PAIVA.  Paciente:  FRANCISCO  RAFAEL 
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MENDES DE MESQUITA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE 
CUSTÓDIA  E  DE  INQUÉRITO  -  SEDE  EM  SOBRAL.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra. 
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. 
Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. O nobre causídico impetrante Dr. Charles Antônio 
Ximenes de Paiva, OAB/CE 36025, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a 
se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos 
autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do  
presente Habeas Corpus,  nos termos do voto da eminente Relatora".  1.4 –  Habeas Corpus nº 
0623147-90.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA. Paciente: 
KAUÃ  DE  MOURA  ROCHA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA 
COMARCA DE AMONTADA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA EDNA 
MARTINS (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.   nobre  causídico  impetrante  Dr.  José  Crisóstomo  Barroso 
Ibiapina,  OAB/CE  27041,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instado  a  se 
manifestar,  o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos 
autos. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do  
presente Habeas Corpus para conceder parcialmente a ordem impetrada, nos termos do voto da  
eminente  Relatora".  1.5  –  Habeas  Corpus nº  0623391-19.2025.8.06.0000. Impetrante: 
FRANCISCO  HELIVÂNGELO  DO  CARMO  BARBOSA.  Paciente:  LUCAS  NOBRE  DOS 
SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E 
DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
MARIA EDNA MARTINS (Relatora),  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico Dr. Jonathan Alves Brito, OAB/CE 
46276,  habilitado nos autos,  sustentou oralmente  suas  razões no prazo regimento.  Instado a  se 
manifestar, a douto Procurador de Justiça oficiante prescindiu da palavra. - Síntese do julgamento: 
"A Turma,  por unanimidade de votos,  acordou em conhecer do presente  Habeas Corpus para  
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.6 – Habeas Corpus nº 
0623271-73.2025.8.06.0000.  Impetrante:  ROMERO  DE  SOUSA LEMOS.  Paciente:  S.  S.  F.. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - 
SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS 
(Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou  
em julga prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.7 – 
Habeas Corpus nº 0622929-62.2025.8.06.0000.  Impetrantes: PRISCILA BARBOSA RIBEIRO e 
OUTRO. Paciente: TIAGO NUNES DE ALENCAR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  - 
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS (Relatora),  ANDRÉA 
MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente  
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.8 – 
Habeas  Corpus nº  0622979-88.2025.8.06.0000.  Impetrante:  WALDYR  FRANCISCO  DOS 
SANTOS SOBRINHO. Paciente: FRANCISCO ALBÉRIO SOUSA DE CARVALHO. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE 
EM  SOBRAL.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS 
(Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou  
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder parcialmente a ordem impetrada,  nos  

2



termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.9  –  Habeas  Corpus nº  0623436-23.2025.8.06.0000. 
Impetrantes:  ANTÔNIO DYEGO DE OLIVEIRA GOMES e  OUTRO. Paciente:  FRANCISCO 
IGOR DA SILVA MAIA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE 
CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ.  - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA  EDNA  MARTINS (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar  
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.10 – Habeas Corpus nº 0623524-
61.2025.8.06.0000.  Impetrante:  FERNANDO  CORREA  FORNEAS.  Paciente:  ALZIRA 
BARBOSA  BASTOS.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. 
Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS (Relatora),  ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar  
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.11 – Habeas Corpus nº 0623653-
66.2025.8.06.0000.  Impetrante:  CARLOS  KAUÊ  DO  VALE  PEREIRA.  Paciente:  WIGOR 
KENNEDY  SOUSA  SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA 
COMARCA DE JAGUARUANA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA 
MARTINS (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do  
voto da eminente Relatora".  1.12 –  Habeas Corpus nº 0623651-96.2025.8.06.0000.  Impetrante: 
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  EMERSON  LIMEIRA 
RICARDO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras. 
Desembargadoras  MARIA  EDNA  MARTINS (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder  
parcialmente  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.13  –  Habeas 
Corpus nº 0622341-55.2025.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ.  Paciente:  FERNANDO  LUCAS  DE  MIRANDA GONÇALVES  FEIJÃO.  Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: 
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS (Relatora),  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do 
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas  
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.14  – 
Habeas  Corpus nº  0622455-91.2025.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO 
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JALISON DO NASCIMENTO TELES. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. 
Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS (Relatora),  ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus  
para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.15 –  Habeas 
Corpus nº 0623080-28.2025.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ.  Paciente:  EVANDRO FERREIRA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO DA 1ª  VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
MARIA EDNA MARTINS (Relatora),  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade  
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de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para denegar a ordem  
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.16  –  Habeas  Corpus nº  0623044-
83.2025.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO  MARCELO  BRANDÃO.  Paciente:  JÉSSICA 
BRENDA CAMILA PEREIRA SOBRINHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA - VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA.  - 
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO 
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  o  Dr.  CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus  
para,  na  extensão  conhecida,  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  
Relatora".  1.17  –  Habeas  Corpus nº  0622935-69.2025.8.06.0000.  Impetrante:  JOÃO  PAULO 
DIAS PEIXOTO.  Paciente:  J.  S.  P.  F..  Impetrado:  JUIZ(A)  DE DIREITO DO JUIZADO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CRATO. - 
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO 
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  o  Dr.  CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder  
a ordem, mediante a imposição de medidas cautelares, nos termos do voto da eminente Relatora".  
1.18 –  Habeas Corpus nº  0622245-40.2025.8.06.0000.  Impetrante:  ROCHELLE DE ARRUDA 
MOURA. Paciente: E. S. M.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE 
CASCAVEL.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO   (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas  
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.19  – 
Habeas  Corpus nº  0622809-19.2025.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO 
ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  BRUNO  PEREIRA  CAMPOS.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE 
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ.  - Julgadores: As Exmas. 
Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do  
voto da eminente Relatora".  1.20 –  Habeas Corpus nº 0623341-90.2025.8.06.0000.  Impetrante: 
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  ANTÔNIO  LUAN  DIAS 
FURTUNA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
SOBRAL.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA 
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas  
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.21  – 
Habeas  Corpus nº  0623406-85.2025.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO 
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: RAYAN KELVIN NAZARDO DE PAULA. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA 
DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES 
BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . -  Síntese 
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas  
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.22  – 

4



Habeas  Corpus nº  0622424-71.2025.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO 
ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  CARLOS  HENRIQUE  DE  ALCÂNTARA  DA  SILVA. 
Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE 
ARACATI.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA 
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Habeas  
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.23  – 
Habeas  Corpus nº  0622766-82.2025.8.06.0000.Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO 
ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  FRANCISCO  WELINGTON  ALEXANDRE  DE  SOUSA. 
Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DO  7º  NÚCLEO  REGIONAL  DE  CUSTÓDIA E  DAS 
GARANTIAS  -  SEDE  EM  MARACANAÚ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras 
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a  
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.24 – Habeas Corpus nº 0623384-
27.2025.8.06.0000.  Impetrante:  EDSON  FELIPE  DIÓGENES  PINHEIRO.  Paciente: 
ELISSANDRO  CAETANO  DA  SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do  
voto da eminente Relatora".  1.25 –  Habeas Corpus nº 0623597-33.2025.8.06.0000.  Impetrante: 
SÍLVIA HELENA TAVARES DA CRUZ. Paciente: RODRIGO LUCHETTI. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA 
DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria 252/2025) e a  Exma. Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. - 
Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não  conhecer  do  
presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.26 –  Habeas Corpus nº 
0623142-68.2025.8.06.0000.  Impetrante:  RENNIER  MARTINS  VASCONCELOS.  Paciente: 
PABLO  DA  CRUZ  MACIEIRA.  Paciente:  JOSÉ  MARIA  DE  SOUZA  DA  CRUZ  NETO. 
Impetrado:  JUIZ  DE DIREITO DA 1ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA.  - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria 
252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: 
"A Turma,  por unanimidade de votos,  acordou em conhecer do presente  Habeas Corpus para  
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.27 – Habeas Corpus nº 
0623239-68.2025.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
Paciente: PABLO MATEUS HOLANDA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do  
voto da eminente Relatora".  1.28 –  Habeas Corpus nº 0623484-79.2025.8.06.0000.  Impetrante: 
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ÂNGELA  MARIA  DA  SILVA  MAGALHÃES.  Paciente:  LUCÉLIO  MARTINS  NOBRE. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria 
252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: 
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer da ordem de Habeas Corpus, por  
se encontrar prejudicada, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.29 –  Habeas Corpus nº 
0624009-61.2025.8.06.0000.  Impetrante:  GILSON  SÉRGIO  PEREIRA  ALVES.  Paciente: 
ELISSANDRO  CAETANO  DA  SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. -  Síntese  do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  
1.30 –  Habeas Corpus nº 0623942-96.2025.8.06.0000.  Impetrante:  RAIMUNDO NAZION DO 
NASCIMENTO. Paciente:  FRANCISCO IRANILDO SOARES BATISTA.  Impetrado:  JUIZ(A) 
DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM 
CAUCAIA.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria 252/2025) e a  Exma. Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente  
do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos  
do voto da eminente Relatora". 1.31 – Habeas Corpus nº 0623954-13.2025.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO CAIO TEODOSIO 
OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do  
voto da eminente Relatora".  1.32 –  Habeas Corpus nº 0623203-26.2025.8.06.0000.  Impetrante: 
HENRIQUE  PEIXOTO  FONTENELLE.  Paciente:  SAMUEL  DA SILVA TELES.  Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O 
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Relator) e as  Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
conhecer do writ, porém, de ofício, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente  
Relator".  1.33  –  Habeas  Corpus nº  0623461-36.2025.8.06.0000.  Impetrante:  RAUL ABREU 
CRUZ CARVALHO. Paciente: FRANCISCO ANDRÉ DA SILVA CRUZ. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE 
FORTALEZA.  - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA 
MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
maioria  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Habeas  Corpus  para  denegar  a  ordem,  com  
recomendação de celeridade ao magistrado primevo,  nos termos do voto do eminente Relator.  
Vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma. Desembargadora Maria Edna Martins que  
concedeu a ordem, mediante imposição de medidas cautelares alternativas, sob o fundamento de  
excesso de prazo, em razão da inércia do juízo de origem".  1.34 –  Habeas Corpus nº 0623268-
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21.2025.8.06.0000.  Impetrante:  ANNA VIRGÍNIA PEREIRA LEMOS DE FREITAS.  Paciente: 
RENATO LIMA PEREIRA FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS 
DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. 
Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  252/2025) 
(Relator) e as  Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
conhecer parcialmente do Habeas Corpus para denegar a ordem, na extensão cognoscível, nos  
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.35  –  Habeas  Corpus nº  0623637-15.2025.8.06.0000. 
Impetrante:  GUILHERME  JANDERSON  MARTINS  MADEIRA.  Paciente:  JOSÉ  JHONAS 
OLIVEIRA DE PAIVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE DIREITO DO 5º  NÚCLEO REGIONAL DE 
CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente  
Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator".  1.36 – Habeas 
Corpus nº  0623494-26.2025.8.06.0000.  Impetrante:  TAIAN  LIMA  SILVA.  Paciente:  JOÃO 
ANTÔNIO DA SILVA AGUIAR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras 
MARIA  EDNA  MARTINS e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  -  Síntese  do 
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas  
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.37 – Habeas 
Corpus nº  0623529-83.2025.8.06.0000.  Impetrante:  ADEMAR  CORREIA  DE  ALENCAR 
JÚNIOR.  Paciente:  RICARDO  CÉSAR  DA  COSTA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  1º 
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM JUAZEIRO. - Julgadores: 
O  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria 
252/2025) (Relator) e as  Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para,  na parte cognoscível,  conceder a  
ordem,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.38  –  Habeas  Corpus nº  0623121-
92.2025.8.06.0000.  Impetrante: MIGUEL BERNARDINO DO NASCIMENTO NETO. Paciente: 
ANTÔNIO  CARLOS  DA SILVA DAVI.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA DE 
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  - 
Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado – 
Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade  
de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto do  
eminente  Relator".  1.39  –  Habeas  Corpus nº  0623727-23.2025.8.06.0000.  Impetrante:  TAIAN 
LIMA SILVA. Paciente: JOSÉ WAGNER SILVA AGUIAR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 
2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Habeas  
Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.40 – Habeas Corpus nº 
0623754-06.2025.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO  HELDER  BARROS  CITÓ 
CAVALCANTE. Paciente: MARCOS RIAN SOARES CAVALCANTE. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e 
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as  Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do  
voto  do  eminente  Relator".  1.41 –  Habeas  Corpus nº  0623460-51.2025.8.06.0000.  Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  JOÃO  PAULO  MARINHO 
COSMO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE 
CANINDÉ.  -  Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de Direito 
convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA 
MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos  
do voto do eminente Relator".1.42 –  Habeas Corpus nº 0623726-38.2025.8.06.0000.  Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:  BRUNO DE SENA NUNES. 
Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE 
ARACATI.  -  Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA 
MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos,  acordou em conhecer parcialmente do writ  para,  na parte cognoscível,  
denegar a ordem, concedendo-se de ofício para reconhecer o excesso de prazo na formação da  
culpa,  com medidas  cautelares,  nos  termos do voto  do eminente  Relator".  1.43 –  Conflito  de 
Jurisdição nº 0001356-51.2024.8.06.0000.  Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE 
DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) 
DE  DIREITO  DO  7º  JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL  E  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE 
FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA  EDNA  MARTINS 
(Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou  
em não conhecer do Conflito de Jurisdição, determinando o imediato encaminhamento dos autos  
ao Procurador-Geral de Justiça para solução do presente conflito de atribuições, nos termos do  
voto  da  eminente  Relatora".  1.44  –  Conflito  de  Jurisdição  nº  0001410-17.2024.8.06.0000. 
Suscitante:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA 2ª  VARA CRIMINAL  DA COMARCA DE  TAUÁ. 
Suscitado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DO  JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL  E  CRIMINAL  DA 
COMARCA  DE  TAUÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA  EDNA 
MARTINS (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou em conhecer do Conflito de Jurisdição para declarar a competência do Juiz de Direito da  
2ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Tauá/Ce,  para  processar  e  julgar  os  autos  de  nº  0202077-
59.2022.8.06.0171, objeto do presente conflito, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.45 – 
Conflito de Jurisdição nº 0001521-98.2024.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 1º 
JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA 
COMARCA DE FORTALEZA.  Suscitado:  JUIZ(A)  DE DIREITO DA 23ª  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA EDNA 
MARTINS (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou  em conhecer  do  Conflito  de  Jurisdição  para  declarar  a  competência  do  Juízo  do  1º  
Juizado  da  Violência  Doméstica  e  Familiar  Contra  a  Mulher  da  Comarca  de  Fortaleza,  ora  
suscitante, para processar e julgar a Ação de Medida Protetiva de Afastamento do Lar c/c Pedido  
Liminar nº 0806132-63.2021.8.06.0001, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.46 – Conflito 
de Jurisdição nº 0000158-42.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
COMARCA DE MARCO. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE 
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CUSTÓDIA  E  DE  INQUÉRITO  -  SEDE  EM  SOBRAL.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras. 
Desembargadoras  MARIA  EDNA  MARTINS (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO e  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito de Jurisdição para declarar a  
competência  do  juízo  da  1ª  Vara  da  Comarca  de  Marco/Ce.,  para  processar  e  julgar  o  
procedimento nº 0200615-69.2025.8.06.0298, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.47 – 
Conflito de Jurisdição nº 0001450-96.2024.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 1º 
JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o  
presente Conflito Negativo de Jurisdição declarando, de ofício, a competência do Juízo da Vara  
Especializada  em  Crimes  contra  a  Criança  e  o  Adolescente  da  Comarca  de  Fortaleza  para  
processar  e  julgar  o  processo  nº  0117081-95.2018.8.06.0001,  objeto  do  presente  conflito,  nos  
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.48  –  Conflito  de  Jurisdição  nº  0001467-
35.2024.8.06.0000.  Suscitante:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DO  1º  JUIZADO  ESPECIAL  DA 
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A  MULHER  DA  COMARCA  DE 
FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 16ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO   (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  não  conhecer  do  Conflito,  
determinando o imediato encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral de Justiça para solução  
do presente conflito de atribuições, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.49 – Conflito de 
Jurisdição nº 0001586-93.2024.8.06.0000.  Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 1º JUIZADO 
ESPECIAL  DA  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A  MULHER  DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 16ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o  
Conflito de Jurisdição para declarar a competência do Juízo da Vara Especializada em Crimes  
contra a Criança e o Adolescente da Comarca de Fortaleza para processar e julgar o processo nº  
0240421-03.2023.8.06.0001, objeto do presente conflito, nos termos do voto da eminente Relator".  
1.50 – Conflito de Jurisdição nº 0001591-18.2024.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO 
DO  2º  JUIZADO  ESPECIAL  DA  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A 
MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
julgar  prejudicado  o  conflito  de  jurisdição,  declarando  a  competência  do  Juízo  da  Vara  
Especializada  em  Crimes  contra  a  Criança  e  o  Adolescente  da  Comarca  de  Fortaleza  para  
processar e julgar os autos de nº 0200441-21.2023.8.06.0075, nos termos do voto da eminente  
Relatora". 1.51 – Conflito de Jurisdição nº 0000064-94.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE 
DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM QUIXADÁ. 
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Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE OCARA. - Julgadores: 
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  o  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade  de  votos,  acordou  em  não  conhecer  do  Conflito  de  Jurisdição,  determinando  o  
imediato encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral de Justiça para solução do presente  
conflito de atribuições, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.52 – Conflito de Jurisdição 
nº 0000138-51.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO ESPECIAL DA 
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A  MULHER  DA  COMARCA  DE 
FORTALEZA.  Suscitado:  JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
FORTALEZA.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria 252/2025) e a  Exma. Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. - 
Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não  conhecer  do  
presente Conflito Negativo de Competência, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.53 – 
Conflito  de  Jurisdição nº  0000214-75.2025.8.06.0000.  Suscitante:  JUIZ(A) DE DIREITO DO 
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA 
DE JUAZEIRO DO NORTE. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as  Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em presente Conflito de  
Jurisdição  para  declarar  a  competência  do  Juizado  da  Violência  Doméstica  da  Comarca  de  
Juazeiro do Norte/CE, para processar e julgar os autos de nº (0101093-94.2015.8.06.0112), nos  
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.54  –  Embargos  de  Declaração  nº  0201310-
91.2023.8.06.0298/50000.  Embargante:  JOSÉ  NEUTON  CARVALHO  FILHO.  Embargado: 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras. 
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou em conhecer e rejeitar o Recurso de Embargos de Declaração, nos termos do voto da  
eminente  Relatora".  1.55  –  Embargos  de  Declaração  nº  0606583-09.2020.8.06.0001/50000. 
Embargante: JORGE ANDRÉ DE BRITO BARROS. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . -  Síntese 
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar os Embargos  
de  Declaração  opostos,  redimensionando  a  pena  de  ofício,  nos  termos  do  voto  da  eminente  
Relatora".  1.56 – Embargos de Declaração nº 0050532-11.2019.8.06.0182/50000.  Embargante: 
VAGNER  DE  SOUSA.  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  - 
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO 
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  o  Dr.  CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração,  
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.57  –  Embargos  de  Declaração  nº  0042495-
14.2023.8.06.0001/50000.  Embargante: ROBERTO AMORA DOS SANTOS – ME. Embargado: 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras. 
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA 
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GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou  em conhecer  e  rejeitar  os  Embargos  de  Declaração  opostos,  nos  termos  do  voto  da  
eminente  Relatora".  1.58  –  Embargos  de  Declaração  nº  0620650-06.2025.8.06.0000/50000. 
Embargante:  LUCAS  NECO  DE  MACEDO.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras 
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.59 – 
Embargos de Declaração nº 0800031-42.2022.8.06.0173/50000. Embargante: COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar os Embargos de  
Declaração opostos, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.60 – Embargos de Declaração 
nº  0010039-11.2020.8.06.0132/50000.  Embargante:  JOSÉ  ALYSON  DOS  SANTOS  SILVA. 
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou  em conhecer  e  rejeitar  os  Embargos  de  Declaração  opostos,  nos  termos  do  voto  da  
eminente  Relatora".  1.61  –  Embargos  de  Declaração  nº  0000190-02.2016.8.06.0214/50000. 
Embargante:  JEFERSON  MIGUEL  DA  SILVA.  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO 
ESTADUAL.-  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria 252/2025) e a  Exma. Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos  
de Declaração para negar-lhes provimento,  nos termos do voto da eminente Relatora".  1.62 – 
Embargos  de  Declaração  nº  0200736-34.2022.8.06.0062/50000.  Embargante:  JORGE  LUÍS 
LIMA SILVA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O 
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Relator) e as  Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
conhecer do Recurso de Embargos de Declaração para dar-lhe parcial provimento, apenas para  
reconhecer a omissão,  mantendo-se a sentença de pronúncia,  nos termos do voto do eminente  
Relator".  1.63 –  Embargos  de  Declaração nº  0621979-53.2025.8.06.0000/50000.  Embargante: 
ANTÔNIO VALCILEI DE MARIA.  - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  252/2025)  (Relator)  e  as  Exmas.  Sras. 
Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  - 
Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  não  acolher  os  
Embargos  de  Declaração,  nos  termos do voto  do eminente  Relator".  2 –  PROCESSOS EM 
PAUTA: 2.1 – Apelação nº 0020264-78.2019.8.06.0115.  Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  M.  A.  P..  -  Julgadores:  O  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as  Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA  EDNA  MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO. Após pedir vista dos autos na 12ª sessão ordinária, datada de 22 de abril de 2025, a 
Exma. Desembargadora Maria Edna Mertins oriferiu seu voto-vista. -  Síntese do julgamento: "A 
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Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos  
termos do voto do eminente Relator, que aderiu as fundamentações do voto-vista proferido pela  
Exma.  Desembargadora Maria Edna Martins".  2.2 – Apelação nº  0027282-65.2023.8.06.0001. 
Apelante: M. G. M. F.. Apelante: M. F. B.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o  Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). Após pedir 
vista dos autos na 13ª sessão ordinária, datada de 29 de abril de 2025, a Exma. Desembargadora 
Ângela  Teresa  Gondim  Carneiro  Chaves  proferiu  verbalmente  seu  voto-vista  no  sentido  de 
acompanhar o voto da eminente Relatora. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de  
votos, acordou em conhecer dos Recursos para conceder provimento ao apelo de M. F. B., e negar  
provimento ao recurso manejado por M. G. M. F., nos termos do voto da eminente Relatora". 2.3 – 
Apelação nº 0280024-89.2021.8.06.0151.  Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Apelada:  ELÍRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ.  -  Julgadores:  O Exmo. Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as 
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. Após pedir vista dos autos na 13ª sessão ordinária, datada de 29 de abril de 
2025,  a  Exma.  Desembargadora  Maria  Edna  Martins  proferiu  seu  voto-vista.  -  Síntese  do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.4 – Agravo em Execução Penal nº 
0041014-89.2018.8.06.0001. Agravante:  FRANCISCO  SÉRGIO  VIEIRA  LIMA.  Agravado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  O 
nobre  causídico  Dr.  José  Wagner  de  Oliveira  Braga,  OAB/CE 9552,  representante  jurídico  do 
agravante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto 
Procurador de Justiça oficiante prescindiu da palavra. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe  
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.5  –  Recurso  em Sentido  Estrito  nº 
0200830-22.2023.8.06.0296. Recorrente:  MATTEUS  SOUZA  DA  CRUZ.  Recorrido: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente 
suas razões, uma vez que a decisão favorável ao recorrente. O nobre causídico, Dr. Alexandre Lima 
da  Silva,  OAB/CE  9054,  regularmente  inscrito,  prescindiu  do  uso  da  palavra.  -  Síntese  do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer em parte do Recurso para  
dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.6  –  Apelação  nº  0010100-
20.2024.8.06.0296.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado: 
ANTÔNIO CORREIA DE CASTRO FILHO.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras 
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025).  O douto Procurador de Justiça oficiante manifestou-se oralmente. 
O nobre causídico Dr. Daniel Queiroz de Souza, OAB/CE 35832, representante jurídico do apelado, 
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para dar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.7  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0050314-
97.2020.8.06.0068.  Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: 
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FRANCISCO CASSIANO DA SILVA ARAÚJO.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  
Relatora".  2.8  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0015571-92.2025.8.06.0001.  Recorrente: 
ANTÔNIO  ANTENOR  DE  SOUZA SALES.  Recorrente:  CARLOS  EMANUEL MARQUES 
TEIXEIRA. Recorrente: LUIZ NORMANO HENRIQUE SANTIAGO. Recorrido: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA 
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.9 – Agravo 
em  Execução  Penal  nº  0043672-23.2017.8.06.0001.  Agravante:  J.  E.  L.  E..  Agravado: 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras. 
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto da eminente Relatora".  2.10 – Agravo em Execução Penal nº 8000904-67.2022.8.06.0001. 
Agravante: DAVID ALVES BEZERRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução  
interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.11 – Agravo 
em  Execução  Penal  nº  8004436-83.2021.8.06.0001.  Agravante:  LUCIANO  PAES  COELHO. 
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto da eminente Relatora".  2.12 – Agravo em Execução Penal nº 0202798-46.2019.8.06.0064. 
Agravante: WEBERSON XAVIER DA SILVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução  
interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.13 – Recurso 
em  Sentido  Estrito  nº  0200779-47.2022.8.06.0166.  Recorrente:  FRANCISCO  ALEXANDRE 
RIBEIRO MAIA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: 
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  o  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.14  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0204956-
59.2025.8.06.0001.  Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: 
RUAN MATEUS SANTOS SILVA.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA 
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MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso  
interposto para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.15 – Recurso em 
Sentido  Estrito  nº  0252938-06.2024.8.06.0001.  Recorrente:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO  DO  CEARÁ.  Recorrido:  PAULO  ANDRÉ  DA  SILVA.  Recorrido:  FRANCISCO 
MATEUS DIAS LOPES.  - Julgadores: As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . -  Síntese 
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto  
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.16 – Recurso em Sentido 
Estrito  nº  0206057-84.2023.8.06.0298.  Recorrente:  SHADAM  CHUCK  ZAFE  OLIVEIRA. 
Recorrido:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Recorrida:  NILSA RIBEIRO 
ALVES.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto  
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.17  –  Apelação  nº 
0286097-37.2024.8.06.0001.  Apelante:  WESLLEY  GABRIEL  COELHO  DOS  SANTOS  DE 
OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de  
votos, acordou em conhecer do Recurso para conceder parcial provimento, nos termos do voto da  
eminente  Relatora".  2.18  –  Apelação  nº  0201024-35.2024.8.06.0151.  Apelante:  F.  A.  D.  X.. 
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras. 
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  
acordou  em conhecer  parcialmente  do  Recurso  interposto  para,  na  sua  extensão  cognoscível,  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.19 – Apelação nº 0050673-
28.2021.8.06.0160.  Apelante: B. F. de S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o  Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . -  Síntese 
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto  
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.20 – Apelação nº 
0202988-25.2024.8.06.0293.  Apelante:  J.  C.  X..  Apelante:  B.  F.  de C..  Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
dos  Recursos  interpostos  para  negar  provimento  ao  recurso  de  José  Cassiano Ximenes  e  dar  
parcial  provimento  ao  apelo  de  Bruno  Francisco  de  Castro,  nos  termos  do  voto  da  eminente  
Relatora".  2.21  –  Apelação  nº  0012998-65.2014.8.06.0034.  Apelante:  FRANCISCO  CLECIO 
LOPES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  o  Dr.  CID PEIXOTO DO 
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AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do julgamento: "A 
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  interposto  para  dar-lhe  
parcial provimento, alterando a pena definitiva para 04 (quatro) anos e 10 dias-multa e, de ofício,  
declarar a extinção da punibilidade pela prescrição, nos termos do voto da eminente Relatora".  
2.22 – Apelação nº 0051006-65.2021.8.06.0164.  Apelante: FRANCISCO VINÍCIUS MARQUES 
NETO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. 
Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de  
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da  eminente  Relatora".  2.23  –  Apelação  nº  0066678-64.2017.8.06.0064.  Apelante:  MAGNO 
MARTINS  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  - 
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto  
para dar-lhe parcial provimento, e, de ofício, reconhecer a extinção da punibilidade da pretensão  
punitiva quanto ao crime de corrupção de menor, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.24 – 
Apelação nº 0114039-38.2018.8.06.0001.  Apelante: ANTÔNIO ALEX NOGUEIRA DE SOUZA. 
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras. 
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de  
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para dar-lhe provimento, absolvendo Antônio  
Alex Nogueira de Silva da imputação contra ele formulada, com base no art. 386, VII, do Código  
de  Processo  Penal,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.25 –  Apelação nº  0208861-
48.2020.8.06.0001.  Apelante:  BRUNO  MONTE  DO  NASCIMENTO.  Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.26 
–  Apelação  nº  0170769-06.2017.8.06.0001.  Apelante:  FÁBIO  CRISTINO  LIMA  RAMOS. 
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras. 
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de  
votos, acordou em declarar a extinção da punibilidade em relação ao crime do art. 244-B do ECA,  
pela  prescrição,  e  por  conseguinte,  conhecer  parcialmente  do  recurso  para,  na  extensão  
cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.27 – Apelação nº 
0127688-70.2018.8.06.0001.  Apelante: FRANCISCO WLADSON SABINO PEREIRA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA 
EDNA MARTINS. -  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
conhecer do Recurso interposto para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente  
Relatora".  2.28 – Apelação nº 0050772-65.2020.8.06.0052.  Apelante:  MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: JOSÉ FRUTUOSO GOMES. - Julgadores: As Exmas. Sras. 
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Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de  
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto  
da eminente Relatora".  2.29 – Apelação nº 0147173-66.2012.8.06.0001.  Apelante: FRANCISCO 
SOARES LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  o  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  interposto  para  dar-lhe  parcial  
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.30  –  Apelação  nº  0200010-
51.2024.8.06.0301.  Apelante:  ADRIANO  MOREIRA  FABRÍCIO.  Apelado:  MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
parcialmente  do  Recurso  interposto  para,  na  extensão  conhecida,  negar-lhe  provimento,  nos  
termos do voto da eminente Relatora". 2.31 – Apelação nº 0242868-27.2024.8.06.0001. Apelante: 
DIOGO TEIXEIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO 
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  o  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -  Síntese do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto  
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.32  –  Apelação  nº 
0243374-37.2023.8.06.0001.  Apelante:  ARTHUR PINHEIRO SOARES. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e o  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
parcialmente  do  Recurso  interposto  para,  na  extensão  conhecida,  negar-lhe  provimento,  nos  
termos do voto da eminente Relatora". 2.33 – Apelação nº 0262339-29.2024.8.06.0001. Apelante: 
RAIMUNDO MATOS DE ALMEIDA JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o  Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . -  Síntese 
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto  
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.34  –  Apelação  nº 
0028999-78.2024.8.06.0001.  Apelante:  F.  V.  LTDA..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) 
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso  
interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.35 – Apelação 
nº  0200107-85.2023.8.06.0301.  Apelante:  L.  G.  F.  L..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) 
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - 
Síntese do julgamento: "A Turma,  por unanimidade de votos,  acordou em conhecer parte  do  
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Recurso interposto para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da  
eminente  Relatora".  2.36  –  Apelação  nº  0233518-15.2024.8.06.0001.  Apelante:  M.  da  S.  E.. 
Apelante: L. S. P.. Apelante: Â. V. T. de A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o  Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . -  Síntese 
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto  
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.37  –  Apelação  nº 
0007151-20.2019.8.06.0095. Assistente/Ape: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. 
Apelado:  FRANCISCO  LEONARDO  FREITAS  GOMES.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra. 
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto  da  eminente  Relatora".  2.38  –  Apelação  nº  0015894-50.2017.8.06.0075.  Apte/Apdo: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apte/Apdo: VANDERLEIA PEREIRA DA 
SILVA NOBRE.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado  –  Portaria  252/2025)  (Revisor)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA 
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
dos Recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.39 – 
Apelação  nº  0030456-30.2017.8.06.0151.  Apelante:  LEANDRO  HOLANDA DE  ALMEIDA. 
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra. 
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto da eminente Relatora". 2.40 – Apelação nº 0000375-34.2016.8.06.0216. Apelante: R. W. dos 
S. R.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do  
voto da eminente Relatora".  2.41 – Apelação nº 0202067-91.2023.8.06.0296.  Apelante: A. M. N. 
S..  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  A Exma. Sra. 
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  com  
declaração de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.42 – Apelação nº 0227418-
44.2024.8.06.0001.  Apelante: J. F. de M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Relatora),  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado  – 
Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese 
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer do Recurso para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.43 – Apelação nº 0000176-
63.2019.8.06.0165.  Apelante:  JOSÉ  REGINALDO  DE  CASTRO  OLIVEIRA.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
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ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  252/2025)  (Revisor)  e  a  Exma.  Sra. 
Desembargadora  MARIA  EDNA  MARTINS. -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto  da  eminente  Relatora".  2.44 –  Apelação nº  0204430-60.2023.8.06.0293.  Apelante:  JOÃO 
VITOR SOUSA CÂNDIDO. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria 
252/2025) (Revisor)  e  a  Exma. Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. -  Síntese do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso  
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.45  –  Apelação  nº 
0800281-72.2023.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. 
Apelado:  FRANCISCO  EDUARDO  FERREIRA DE  SOUSA.  Apelado:  EMANUEL  ALVES 
SIMÃO. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Relatora),  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado  – 
Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese 
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer do Recurso para  
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.46 – Apelação nº 0213810-
81.2021.8.06.0001.  Apelante:  M.  R.  C..  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Relatora),  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado  – 
Portaria  252/2025)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. -  Síntese  do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.47 – Agravo em Execução Penal nº 
8000007-89.2024.8.06.0091.  Agravante:  A.  C.  S.  S..  Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria 252/2025) e a  Exma. Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em  
Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.48 – 
Agravo em Execução Penal nº 8004126-77.2021.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: JOSÉ MENDES ALVES DOS SANTOS.  - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. 
Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe  
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.49 – Agravo em Execução Penal nº 
0000233-81.2025.8.06.0000.  Agravante:  WESLEY  MOREIRA  DA  SILVA.  Agravado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  
acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do  
voto da eminente Relatora".  2.50 – Agravo em Execução Penal nº 8000003-11.2021.8.06.0171. 
Agravante: JOSÉ FIRMINO DA SILVA NETO. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO  CEARA.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria 252/2025) e a  Exma. Sra.  Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS. - 
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Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Agravo  
em Execução interposto, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.51 – Agravo em Execução 
Penal nº 0399372-52.2010.8.06.0001. Agravante: DANIEL TARGINO DE OLIVEIRA. Agravado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em  
Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.52 – 
Agravo  em  Execução  Penal  nº  8001879-26.2021.8.06.0001.  Agravante:  RYAN  FERREIRA 
GOMES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. 
Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  252/2025) 
(Relator) e as  Exmas. Sras. Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do  
eminente Relator". 2.53 – Agravo em Execução Penal nº 0010186-35.2023.8.06.0034. Agravante: 
ANDRÉ  LUÍS  DA COSTA LOPES.  Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA 
MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe  
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.54  –  Apelação  nº  0201482-
81.2024.8.06.0303.  Apelante:  MATEUS  VASCONCELOS  PINTO  DE  FARIAS.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA  EDNA  MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.55 – Apelação 
nº  0204142-57.2024.8.06.0300.  Apelante:  FRANCISCO  MICHAEL  PEREIRA  SANTANA. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as 
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, mas redimensionar ex officio a pena definitiva  
para 01 (um) ano e 08 (oito) meses, além de 166 dias-multa, substituída por duas restritivas de  
direito, nos termos do voto do eminente Relator". 2.56 – Apelação nº 0010828-55.2022.8.06.0062. 
Apelante: JOÃO PAULO CRUZ DE SIQUEIRA BRITTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA 
EDNA  MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  -  Síntese  do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe  
parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.57  –  Apelação  nº  0201180-
52.2024.8.06.0303.  Apelante: J. M. de L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA 
MARTINS (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A 
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.58  –  Apelação  nº  0201771-
14.2024.8.06.0303.  Apelante: A. A. de F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
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CEARÁ. Assistente: LAÍS PAULINO RODRIGUES, REPRESENTADA POR SUA GENITORA 
CECÍLIA MARIA PAULINO  RODRIGUES.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as  Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA  EDNA  MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto  
do eminente Relator".  2.59 – Apelação nº 0203445-19.2022.8.06.0296.  Apelante: J. P. da S. F.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as 
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em  
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.60 – 
Apelação nº 0244330-53.2023.8.06.0001.  Apelante: KAROLINE SOARES DUARTE. Apelante: 
BRENO MIGUEL MENEZES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - 
Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado – 
Portaria  252/2025)  (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS 
(Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar-lhes provimento, nos termos do  
voto  do  eminente  Relator".  2.61  –  Apelação  nº  0200140-12.2022.8.06.0301.  Apelante:  JOÃO 
PEDRO DA COSTA SILVA. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - 
Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado – 
Portaria  252/2025)  (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS 
(Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do  
voto do eminente Relator".  2.62 – Apelação nº 0205705-13.2024.8.06.0001.  Apelante: DANIEL 
MORAIS DOS SANTOS. Apelante: ÍTALO BRENDON SOARES DA COSTA. Apelante: PEDRO 
INÁCIO DOS SANTOS JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria  252/2025)  (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS 
(Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar-lhes provimento, nos termos do  
voto  do  eminente  Relator".  2.63  –  Apelação  nº  0220331-71.2023.8.06.0001.  Apelante: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: GABRIEL ALEX OLIVEIRA DOS 
SANTOS.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA 
MARTINS (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A 
Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento,  
determinando que o acusado seja submetido a novo julgamento pelo Júri Popular, nos termos do  
voto do eminente Relator". 2.64 – Apelação nº 0249080-64.2024.8.06.0001. Apelante: ANTÔNIO 
GERARDO  MONTEIRO  LOIOLA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito 
convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA EDNA 
MARTINS (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A 
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.65  –  Apelação  nº  0780302-
42.2014.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado: 
FRANCISCO EUDÁSIO DA SILVA.  - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  252/2025)  (Relator)  e  as  Exmas.  Sras. 
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Desembargadoras  MARIA  EDNA  MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.66 – Apelação 
nº 0252135-28.2021.8.06.0001.  Apelante:  JEAN LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria  252/2025) (Relator)  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  MARIA 
EDNA  MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  -  Síntese  do 
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe  
parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.67  –  Apelação  nº  0000923-
59.2018.8.06.0064. Apelante: FELIPE EVERLINDO GARCIA PRECEBES DA COSTA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA  EDNA  MARTINS (Revisora)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA 
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer  
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.68 – Apelação 
nº  0207880-11.2023.8.06.0293.  Apelante:  VALDEMIR  SILVA  DOS  SANTOS.  Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso  
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.69 – Apelação nº 
0024994-13.2024.8.06.0001.  Apelante: MARCELO WENDULO XAVIER DE SOUZA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.- Julgadores: O Exmo. Dr.  CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras  MARIA EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  - 
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso  
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.70 – Apelação nº 0004399-
89.2014.8.06.0050. Apelante: JOSÉ AURÍCIO DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz 
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e as Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA 
EDNA MARTINS e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento: "A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos  
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  Diversos:  Foi  adiado  o  julgamento  dos  Embargos  de 
Declaração  nº  0203508-92.2023.8.06.0301/50000.  Processo  pertencente  a  relatoria  da  Exma. 
Desembargadora  MARIA EDNA MARTINS  que  foi  objeto  de  concessão  de  vista  a eminente 
Relatora,  na  11ª  sessão ordinária,  datada de  15 de  abril  de  2025.  Foi  adiado o  julgamento do 
Habeas Corpus nº 0622903-64.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) que foi objeto de 
concessão de vista a Exma. Desembargadora Maria Edna Martins na 13ª sessão ordinária, datada de 
29 de abril de 2025. Foi adiado o julgamento do  Habeas Corpus nº 0622788-43.2025.8.06.0000. 
Processo  pertencente  a  relatoria  da  Exma.  Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM 
CARNEIRO CHAVES que foi objeto de concessão de vista a Exma. Desembargadora Maria Edna 
Martins na  13ª  sessão  ordinária,  datada  de  29  de  abril  de  2025.  Foi  adiado  o  julgamento  da 
Apelação Crime nº 0114094-23.2017.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)  que foi objeto 
de concessão de vista a Exma. Desembargadora Maria Edna Martins na 13ª sessão ordinária, datada 
de  29  de  abril  de  2025.  O  nobre  causídico,  Dr.  Rivan  Ribeiro  da  Silva,  OAB/PE  49225, 
representante  jurídico  do  apelante,  regularmente  inscrito  para  sustentar  oralmente  suas  razões, 

21



prescindiu  do  uso  da  palavra. Foi  colocado  em  deliberação  o  Habeas  Corpus nº  0623991-
40.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  252/2025) que  proferiu  seu  voto  no  sentido  de 
conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada. A Exma. Desembargadora  ANDRÉA 
MENDES  BEZERRA  DELFINO  pediu  vista  dos  autos.  Julgamento  adiado.  Foi  adiado  o 
julgamento da Apelação Crime nº 0200422-82.2022.8.06.0064, processo pertencente a relatoria da 
Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi adiado o julgamento da 
Apelação  Crime  nº  0202493-78.2024.8.06.0293,  processo  pertencente  a  relatora  da  Exma. 
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  Foram  adiados  os 
julgamentos das Apelações Crimes nºs 0200437-38.2022.8.06.0036, 0200642-57.2022.8.06.0298 e 
0206494-38.2022.8.06.0112, processos pertencentes a relatoria da Exma. Desembargadora MARIA 
EDNA MARTINS.  Foi  adiados  os  julgamentos  dos  Agravos  em Execução Penal  nºs  8003291-
26.2020.8.06.0001  e   0056355-34.2016.8.06.0064,  processos  pertencentes  a  relatoria  da  Exma. 
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Foi colocado em deliberação o Recurso em Sentido 
Estrito  nº  0038485-87.2024.8.06.0001.  Processo  pertencente  a  relatoria  do  Exmo.  Dr.  CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) que proferiu seu 
voto no sentido de conhecer do Recurso para negar-lhe provimento.  A Exma. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação 
a Apelação Crime nº 0201087-66.2022.8.06.0301. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) que proferiu 
seu voto no sentido de conhecer do Recurso para negar-lhe provimento. A Exma. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos autos. Julgamento adiado. A Exma. Desembargadora 
Presidente ANDRÉA MENDES BEZERRA manifestou-se no sentido de propor voto de pesar pelo 
falecimento do Advogado Dr. SÍLVIO VIEIRA DA SILVA.  Assim, como nada mais houvesse a 
tratar,  a  eminente  Desembargadora  Presidente  deu  por  encerrada  a  sessão,  precisamente  às 
12h02min, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada.  Destarte, 
foram julgados na 14ª Sessão Ordinária, 42 (quarenta e dois) Habeas Corpus, 11 (onze) Conflitos 
de Jurisdição, 10 (dez) Embargos de Declaração, 12 (doze) Agravos em Execução Penal, 07 (sete) 
Recursos em Sentido Estrito e 51 (cinquenta e uma) Apelações Crimes, totalizando 133 (cento e 
trinta e três) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 06 (seis) dias do mês 
de maio do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
 

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
Presidente da Terceira Câmara Criminal 

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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